
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
Estodo de Sõo Poulo

cN PJ. 45.1 28.816/0001 .33

'ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO. 3.032, DE 5 DE

DEZEMBRO DE 2025, QUE INSTITUIU O SISTEMA
IIJIUI*¡ICIPAL ÐE I}IOVAçAO TECNOLÓGßA . SMIT NO

MUNrclPro os t¡g¡puÄ"

SILVIO SARTORELLO, Prefeito do Município de Tabapuã, usando das atribuiçöes que lhe são

conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. Ls, Fica alteradoso cöput e Õ $ 1e, do art. 9s. da Lei ns 3.A32, de 5 de dezembro de 2025,

que passa a ter a seguinte redação:

o{rt. 9e, O Conselho MunÌcipsl de tnovoção e Tecnologis - CMIT sers constituído por I (oito)

membros, os quais serõo vinculados ù Administração Municipal, ù comunidade científica,

tecnológica e de inovação, às entidades empresariois e ù sociedade civil orgonizoda,

distribuídos da seguinte forma:
l- 04 (cinco) representantes do Poder Público, sendo:

a) O Secretúrio Municipal de Desenvalvimento Econômica e Habitação;

b) 02 (dois) servidores indicados integrantes da estrutura da Educaçõo, senda 1- (un) atuonte

junto oo Ensino Técnico e outro ao Ensino Fundamental;

c) 01- (um) servidor municipal indicodo pelo Secretoriø Municipøl de Governa,

il - 04 (quatra) representantes ds saciedade civil, senda:

a) 0L (um) representantes do Sindicato Rural lacal;

b) AL fum) representante da Associação Comercial e Empresarial de Tabapuã;

c) 0L (um) representante dq Cadeia Produtiva Local (CPL) de Móveis de Tabapuã ;
d) A1 fum) representante de instituições de ensina de nível técnico ou superior privodøs,

estobel ecidas na regiõo.

gF Para cadø membro titulor deverá hover um suplente, à exceçãa do Presidente.

Art. 2e. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçäo

Tabapuã/SP, Ll. de rnarço de 2026,

SILVIOCESAR Asslnådodefoÿmâdfeltalpor

SA RTo RE LLo : 1 5 78 illl?frulT,'uun,u,no

6s768s0 H!i.x,1il|.;:ilffi:"

SILVIO SARTORELLO
- Prefeito -

APROVAD
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IUSTTFTCATWA DO PROIETO DE LEr N" W9/m26

Tabapuã - SP,11 de março de2026

Senhor Presidente:

sirvo*me do presente para respeitosamente encaminhar a essa Egrégia
Ca*a Legislativa, para apreciação e cleliberação de Vogsa Excelêncía e Pares, EM REGIME DE
URGÊNCIA ESPECIAL, os seguintes Projetos cle Lei que se lazem acompanhar das
respectivas justifícativas :

pRorETp DE TEIJE: q0e, DE 11 DE MARçQ DE 20?6,

jia-trEßâ,..p$r.a.ç$t.v..as_.p..å,..-r.FI..N.1,..p.p.1?.-.p..8..,1..ÞF...p.EZ.EMÞ..S.A..p8..a8?5.,..-QU-E

IN.s.IIrp.ILl..A..$[grEMA.Mp.NIC..tp.A.I..,.Dr..$$.9.ÏAçÃA.TEç.Np..I"ÖçLç..A...-...S.M.tr.N8
MIJ. N.IçÍ.A[A.ÐE. TåP.AIUÃ::

Trata de modi.ficações necessárias para a melhor formação do conselho
que irá djrecionar as açÕes do referido prcletû.

A Urgéncia requericla nos termos clo art. l87,inciso II, combinado com art. 188 clo Regimento
Intemo da Câmara Municipal de Tabapuã (Resolução 01 de 02 de maio cle 2002), se laz
necessário, sendo que os projetos são de extrema importância para a comunid ade, e a urgência
dos meçmos eotá adequadamente justificada, nos termsc tlo insiso I, do parágËafp rjnico do
art. 188 do Regimento Interno destaEgrégia Casa de Leis.

Atencioeamente;

SILVIO CESAR

SARTORELLO:15

78697689A

Asslmdo deformê dlgltâl
por SlLVlt ËÈSÀR

sAßTOnELl0157E6976890
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SILVIO SARTORELLO
- Prefeito -

Ao Exmo. Sr.

FERNANDO FACHIN FRANZOTI

DD. Presidente da Câmara Municipal de Tabapuã-SP.
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